
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ; NS 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N. lO A  / 2024

Poço Dantas/PB, 01 de fevereiro de 2024.

NOMEIA GESTOR PARA TERMOS DE COLABORAÇÃO CELEBRADOS 
ENTRE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -  CMDCA DO MUNICÍPIO DE POÇO DANTAS/PB E A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PISADA DO SERTÃO PARA ATENDIMENTO 
DOS TERMOS DA LEI FEDERAL N9 13.019/2014 e DECRETO 
EXECUTIVO MUNICIPAL N9 013/2022 DE 14 DE 14 DE SETEMBRO DE 
2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POÇO DANTAS, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, o art. 83, Inc. I, da Lei Orgânica 

do Município,

CONSIDERANDO a Lei Federal n? 13.019, de 31 de julho de 2014, a qual "Estabelece normas 

gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 

planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação";

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 13/2022, de 14 de setembro de 2022, o qual 

"Dispõe sobre as regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 

Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil e dá outras 

providências";

RESOLVE:

Art. 1^ NOMEAR JONAS IZIDRO DA SILVA para a função de gestor da parceria celebrada 

através dos Termos de Colaboração nS 001/2024 e 002/2024 entre o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, do município de Poço Dantas/PB e a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PISADA DO SERTÃO.

Art. 25 São atribuições do gestor, conforme disposição do Decreto Municipal n? 013/2022:

1 - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
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II -  comunicar ao Chefe do Poder Executivo municipal de Poço Dantas/PB a existência de 

indícios de irregularidades;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas parciais/final, de 

acordo com relatório técnico emitido pela Comissão de Monitoramento e avaliação, que 

avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, 

sendo este parecer parte integrante da prestação de contas.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
à

Gabinete do Prefeitg Qonstituciqnal, Poço D ant^sj^i, 01 de fevereiro de 2024.

Ktmnínvioriij^Femancle: 

Prefeito Constitucional
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PORTARiAN. I l  Fr / 2024

Poço Oantas/PB, 01 dc fevereiro de 2024.

NOMEiA GESTOft PAitA TERMOS DE COIARORAÇAO CFiFKtAOOS 
ENTRE O CX>NSELHO M ühIO PAl DOS DIRE!TOS OA CRANÇA E DC 
ADCLEXEhTC  -  CMOCA OO MUNiOPlO CE POÇC OANTAS/PB E A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PiSAOA 0 0  SERTAo PARA ATÇNDtMENTO 
DOS TERMOS DA LEI rEOERAL N» 13.319/20M *  DECRETO
EXEcxrr v o  m u m o p a l n *  oiyxn xuíxucx. s c t ím s ro  ce
2022 E DA OLTRAS PftOVl[>ÊNOAS

O PREFEfTO COHSTfTUaOflAl OO MUNKifPIO DE POÇO DANTAS, EstaOo da Parafta. nc uto 

das atribuiçScs ia fs is que lhe cortfer» a Constituiçio Hdera!, o  «rt. 83, inc. I, da L»i Q>^nica 

do Municspio,

COWSiOERANOO a Lee federa! i>9 13.319, d» 31 de ̂ A o  de 2014, a cua( 'E s» :» iec«  rom w s 

gerais para as parcerias errtre a admirwstraçSo púUca e oqparwzaçães da sociedade ovfl, em 

regime de mútua cooperação, para a cor>secuç3o de Rnatidades de inlere&se ptíb lko e 

rvc^roco, mediante a execuçSo de atív^sdes ou de projetos prcv*ar<«nte estabeSecidos 

planos de traba tio  inseridos cm  termos de coiaboraçio, em tsrmcs de fomento os; em 

acordos de cooperação";

CONSIDERANDO o C eeeto V txuope a  13/2022. de 14 ee seter>brc de 2C2Z, o  «uai 

"Dispõe soCh« as regras e procedimentos do resime jurídico das peTeiKu esteiradas entre » 

Admírastrafâo ^>b(ica M tnk.pa: e as Ofsancraçces da Sodédac* O vit e s» outras 

providèrtcias';
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K -• comunícaf ao O ie V  do í^oder Eaecutnro m uric iprt de Poço 3artas/P8 a existência de 

T é k x s  oe «rtfU andaoes;

itl -  em itir parecer técnico cor>clusivo de a'táMse da srestaçâo de contas oarciais/ftral. de 

accrdo com reiatório técnco em itidc pefa Comõsào de M onitorarrvrtto e avaliação, que 

ava!-« quantc ã e rc ic ’a e efetivicíade das açSes em execução o j  q je  ;á foram «-eai zadas. 

aer«do este parecer aarle mtegrante ca p re s ta ç ^  de contas.

A r t  3s Esta Portará eittra em v *o r  na daU de sua puttícaçSo, nevo*adas as disposições em

contránc-

Gabirtete do Prefe tQ Çonstitucioiul, Poçc D a rt^s /w , 01 de fevereiro de 3024.

/ f  f ,

A lt. 1* NOMEAR JONAS IZIDRO DA SU.VA para a V k »  de g g O tr  da parceria ceietvaea 

a t ^ é s  das Termos de Cofaboraçâo rfi 001/2024 e 002/2024 etrtre o ConjeHo Mu»iopa> dos 

Direitos da Criança e do Adolescertte -  CMDCA, do rrturwcipio de Poço 0antas/P6 « a 

ASSOaAÇJU> CLK.TURAL PIS«)A DO SERTÍO.

Art. 2* S io  atribuições do gestor, cortforme d»posiç»Q do Decreto MurScipai n» 013/7022:

I - acorrpar w  e fiscalizar a exec>jçÍo òa percera;

«|iy pòcò
DANTAS
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